
PIIBFEITURA MUNl:CIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

- o -

LEINQ i20 

11 .IJllPLIA ZONA TJRBANA DA CIDADE DE 

BAIXO GUANDU" SEDE DO MINICIPIO" . 

O PREl~EITO MUNICIPAL DE BAL"{(J GUANDU 1 Faço saber que 

Cíirnara Municipal dt! Baixo Guanclu,Decretou e eu Sanciono n 

seguinte Lci:-

Art . JQ_ Ficn incorporndo e fazendo parte integran

te da zona urbana da cidada do Baixo Guandu, séde do nruni 

cipio prevista na Lei 11Cll51, de OJ de janeiro de 1956, os 

terrenos particulares da Vila Kenedy, j~ loteados e os 

terreno5 particulares do Bairro SÜo José, já loteados ou 
- t , nao dentro do rerimetro de ambos os bairros, onde ja exis-

tem os melhoramentos previatosJno pD.rngrafo lQ do Art . 149 

da lei ng 678 (Código Tributário), nssim de~inidos. 

A) abastecimento de àgua em convênio com a P1·e:fei tura Mu

nicipal. 

B) rede de elttminação pÚblica, consumo pago pelo Nunicipio 

C) csco13 de 1.0 Grnu "Benevenuto Gobbo 11 • 

Art . 2D- Esta lei entrará em vigor na datn de sua -

publicação, revogadas as dis~osic;Ões em contrário . 

REGISTRE=SE PUBLIQUE:SE 

GABINETE DO PREf'EITO 1-RJNICiriAL DE BAIXO 

GUA~"DU, ES , ~8 de abril de 19 ro . 

')76 . 


